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SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 2519
04 DE OUTUBRO DE 2011

I – APROVAÇÃO DA ATA

II – EXPEDIENTE

III – ORDEM DO DIA
A) PROCESSOS EM PAUTA

PROCESSO DE VISTA

01. PROCESSO SED 00003036/2011 - Lúcia Furtado de Mendonça – FLORIANÓPOLIS - SC
Comissão de Legislação e Normas 

OBJETO: Consulta acerca de conduta administrativa contra aluno do Colégio Catarinense

RELATOR: Conselheiro Eduardo Deschamps

DECISÃO: VISTAS AO CONSELHEIRO SILVESTRE HEERDT

DECISÃO: SUSTADO
DECISÃO: Por decisão do Plenário, arquivar o processo por perda do objeto
PARECER:  -x-
DESTAQUES DA COMISSÃO

APROVADOS POR MAIORIA

APROVADOS POR UNANIMIDADE

01. PROCESSO SED 00007314/2011 - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI)– FLORIANÓPOLIS - SC
Comissão Especial de Educação Profissional 

OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em Manutenção e Suporte em Informática, Eixo Tecnológico de Informação e Comunicação, a ser desenvolvido pelo Senai de Joinville – Unidade Norte I, Município de Joinville - SC.

RELATOR: Conselheiro Silvestre Heerdt
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER:  174
02. PROCESSO SED 00004698/2011 - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac – FLORIANÓPOLIS - SC
Comissão Especial de Educação Profissional 

OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em Segurança do Trabalho, Eixo Tecnológico de Ambiente, Saúde e Segurança, a ser desenvolvido pelo Centro de Educação Profissional Senac Joaçaba, Município de Joaçaba - SC.

RELATOR: Conselheiro Gilberto Luiz Agnolin
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 175
03. PROCESSO SED 00003956/2011 - Universidade Regional de Blumenau – FURB – BLUMENAU - SC
Comissão de Educação Superior
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Enfermagem, oferecido no campus I.

RELATOR: Conselheiro Gerson Luiz Joner da Silveira
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 176






RESOLUÇÃO Nº 079
04. PROCESSO SED 00004701/2011 - Presidente da Comissão de Educação Superior do CEE/SC – FLORIANÓPOLIS - SC
Comissão de Educação Superior
OBJETO: Revisão da Resolução CEE-SC nº 107/2007, que fixa normas para o funcionamento da Educação Superior no Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina
RELATOR: Conselheiro Aristides Cimadon
DECISÃO: Retirado de pauta com retorno à CEDS
PARECER: -x-






RESOLUÇÃO Nº -x-
05. PROCESSO SED 00004701/2011 - Universidade Regional de Blumenau – FURB – BLUMENAU - SC
Comissão de Educação Superior
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Pedagogia, oferecido no campus I
RELATOR: Conselheiro Gildo Volpato
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 177






RESOLUÇÃO Nº 080
06. PROCESSO SED 00003697/2011 - Universidade Regional de Blumenau – FURB – BLUMENAU - SC
Comissão de Educação Superior
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Matemática, oferecido no campus I.
RELATOR: Conselheiro Gildo Volpato
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 178






RESOLUÇÃO Nº 081
07. PROCESSO SED 00003961/2011 - Universidade Regional de Blumenau – FURB – BLUMENAU - SC
Comissão de Educação Superior
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Letras – Habilitação Português/Inglês e Português/Espanhol, oferecido no campus I.

RELATOR: Conselheiro Gildo Volpato
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 179






RESOLUÇÃO Nº 082
08. PROCESSO SED 00006782/2011 - Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC – CRICIÚMA/SC
Comissão de Educação Superior
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Engenharia Química, oferecido no campus de Criciúma
RELATORA: Conselheira Mariléia Gastaldi Lopes Machado

DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 180






RESOLUÇÃO Nº 083
09. PROCESSO SED 00039928/2010 - Prefeitura Municipal de Curitiba – CURITIBA - PR.
Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CEE – Parecer nº 255/2010

Comissão de Legislação e Normas
OBJETO: Consulta quanto à regularidade e validade dos documentos escolares de Juliana Holmer.

Parecer nº 255/2010 – Converte o processo em apuração de possíveis irregularidades praticadas pelo Curso e Colégio CEDESPY do Município de Joinville - SC
RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes
PARECER: 181
B) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

APROVADOS POR MAIORIA:
APROVADOS POR UNANIMIDADE:

 IV – EXPLICAÇÕES PESSOAIS
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